
PREFEITURA DO MUNICiPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
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oFrcro No.373/202§.

Monte Azul Paulista, 25 de Agosto de 2025.

Senhor Prêsidente

Temos a honra de encaminhar a Vossa
Excelência, Projeto de Lei no 1605 de 25 de Agosto de 2025, 'DISPONDO
SOBRE: Dá nova redação ao inciso VII do AÉigo 50 da Lei no.2.068, de
3OlO6l2OL6, dispondo sobre a consolidação e unificação das Leis que
tratam da estrutura administrativa da Guarda Civil Municipal, do quadro
de empregos públicos municipais e de suas atribuiçôes, dispõem sobre o
plano de carreira da Guarda Civil Municipal, conforme determina a Lei
Federal no,L3.O22lt4, e, dá outras providências, para que seja convocado
Sessão Extraordinária, para delib€ração em caráter de REGIME DE URGENCIA.

Sem mais para o momento, aprovêito do
ensejo para apresentar a Vossâ Excelência, nossos protestos de elevada estima
e distinta consideração.

Atenciosamente,

i-VIÔ F,Tê§
Prefeito do Município

l"lonte Azul Paulista-SP.

ffi,
'L§F

Ao
Excelentíssimo Senhor
WILSON RODRIGUES.
Prêsidênte da Câmara de Vereadores
Nesta



t't L 2 2

DrSPõE SOBRE: Dá nova redaçâo ao inciso VII do-Artigo 50 da Lei no'2'068' de

ffirrffiAspondo sobre á consolidação e unificação das Leis que tratam da

ãsirutura aámin-istrativa da Guarda civil Municipal, do quadro de empregos

p,iorú. .rnicipais e de suas atrihuiçõês, dispôem sobre o plano de larreira da

ãrãra" civil Municipal, coniorme deíermina a Lei Federal no,L3,O22l!4, e, dá

outras providêneias, e, dá outras providências'

MARDOUEU SILVIO FRÂNçA, Prêfeito do Municipio

de Monte Azul Paulista, estaao ae sao Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER' que a Câmara Municipal dê Monte

1 ARTIGO 1o - Dá nova redação ao inciso VII do Attigo

50 da Lei no.2.06Ç, dê^30/06/2015 - dispondosohre-a-consolidação e unificação

das Leis que tratàm da estrutura administrativa da Guarda Civil Municipal, do

quadro de empre§ospúblicos muniçrpai§ e d-e suas a-tribuiçôes, dispôem sobre o

jnno Ae carreira da GuaÍda Civil Municipal, conforme determina a Lei Federal

no.L3.o22l!4, e, dá outras providências, passando a vigoÍar com a seguinte

i't'
Azul Paulista-SP., êqBry@ e ele SANCIONÀ ê pRoÍ"luLGA a seguinte Leit

redação

VII-oocupantedestafunçãosu!,comandantê,receberásalário
correspondente à 8oo/o (Oitenta por cento) do valor que pêrcebe o Comandante

da G.C.M.

ARTIGO 20 - Os Anexos XIV| XVIII e XIX da Lei

Municipalno2.l05rdetr4deagostodê2017-,passamavigorardeacordocom
as alte;ações nos Anexos I e II da Presênte Lei'

ARTIGO 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas ás disposições enn contÍário'

Reg istre-se, e
Publique-se.

Monte Àzul Pa lista, ?5 de Agosto de 2025'

Prefeito do MunicíPio
Monte Azul Paulistâ-SP.

PREFEITUfÁ DO MUNIG|PIO DF MONTE AZUL PAULISTA

-- 
rsrADo DL sÀo PAULo

Pracq Rio R: T nro n ' R6 - CFP l4 730-000

Artigo 50



Câmara Munícipal de Monte Azul pâulistâ
DESPACHO pâÍ8 a Comirsáo d€
Constltuiçâo, Juatlç€ Ê RodeCáA

.oÍÍl{4,ü_ü_

wllaon Rodrlguâ§ - PÍssldcntô
Glmsír lftnicipaa ô oÍta Azel Piulist|

Cámara Municipal dê Mont€ Arul paulistá
DE§PAClto prrs 6 oomratto d^€ FInênCÁr ! Orçt Dtnto

QJ-d25,J)-

Wl3on Rod.lguca - pr6Eld6nts
Cl an âlsol4d .h Iont3 A:ut prulista

Câmara lluniclpal dê ilonte Azul paulllta

APROVADO

"*]!,§5éÍPlenrlrio

mlSoí Rodrlguês - Pr€sldont€
ClmaÍa lftIllcip.l d. Lonb A.ul PaollrL

Câmara Munlcipâl d6 Mont€ Azul Paullsta
PUBLIOUE-EE PARA PRÓXIIIIA OROEll DO QJA
ptÊn!Íio dm g.ró... 

",re4J- 
,<fl- d.S

/%,/.g
Wlaon Rodrlgu€! - Prasidont€

OIn ra Uu clDrt ô faoob^:ul P.úitl,a

Câmar. Munlcip€l
EX'rRA|-8E O COM
Plenario da3 Sârrõrs.

dê Monte Azul Paulistã
PErEl,lrE Al,lóG BôI=o

"r,ç&-tgi-Ã_/hl"
Wlltôn RedÍl§uos ' Prosidônlo

C&rêÍa ltulllstGlsl da tÂoítê Atul 
"sulict

){enário daB

omPlenáÍlo ds!
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ESTADO DE SÃO PAULO

irraca Rin Branor n ô R6 - CFP l4 7iO-000

Justificativa ao Proieto de Lei no.1605, de 25108/2025

Encaminhamos para ser submetido à elevada apreciação e votação dessa Colenda
Edilidade, o incluso PROJETO DÊ Lei nc.1605, de 25de Agosto de 2025 - Dá nova redação
ao inciso vu do Artigo 50 da Lei no,2,o68r , de 3010612016, dispondo sobre â
consolidação e unificação das Leis que trâtam da estrutura administrativa da Guarda
Civil Municipal, do quadro de empregos públicos municipais e de suas atribuições,
dispõem sobre o plano de carreira da Guarda Civil Municipal, conforme determina a Lêi
Federal no.13,022114, e, dá outras providências.

Dêntre os princípios insculpidos no art, 37 da Constituição Federal, temos que a
administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impêssoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Logo, o prêsentê proieto de lei visa garantir o cumprimento dos princípios
constitucionais encimados e prêservar a Administração Pública de más práticas, por
paÉê de sêus colâborâdorês e gestorês, o quê pode ãcarretar prejuízos imensuráveis no
trato da coisa públicâ,
Manter os colaboradores e gestores públicos protegidos faz com que a AdministraÉo
Pública garanta â segurançã para a realização de todas as suas âtividades e tamlÉm
impacta diretamêntê na produtividadê,

Os agentes públicos e políticos regem os negócios públicos à disposição de toda uma
colêtividade, de sortê que pâra decidir, precisam estâr aptos e acima de tudo serem o
exemplo para as futurâs gerações e alguém que serve ao público, ou seja, que deve agir
em prol dos interêssês da população, e não ao contrário, que é o que ocorre quando se
compâctue com o sistêma de ilegalialade ê crime quê cercâ es drogas ilícitas, sendo ess€
o pensamento quê norteia a elaboraÉo da presente propositura.
Os sistemas dê sêrviço público devem dispor de mecanismos para assegurar o controle e
instrumentos para a redução das faltas e o cumprimento des obrigações dos servidores
públicos com eficiência, pois a vida pública requer ser gerenciada com o máximo de
cautela.

A nova administração pública requer cada uez mais dê seus gestores, espêcialmente
determinação, busca constante de conhecimento e aperfeiçoamento, para realizar com
sucesso seus propósitos, a fim de ter um rnelhor desempenho no cargo, sendo que o
sucesso na vida pública e ô bem-estar de uma população dependem exclusivamente da
qualidade, empenho e conhecimentú dos administradores e gestorês públicos.

Atencio§amente,

VIO FRANçÂ
Prefeito t{unicipal

lvlúnte Azul Paulista-SP.

Informamos aos nobres Vereadores que referida alteração se faz necessário para quê
não haja irredutibilidade no salário do Sub ComandàÍrtê, onde será atualizado para
R$.5,533,12 (Cinco mil, quinhentos e trinta e três reais e doze centavos), totalizando
assim os 8oo/o (oitenta por cento), desta Lei.



P I MUNICíPIO DE MO L
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ANEXO I
ANEXO XIV

OUADRO GERAT EMPREGO DE PROWMENTO EM COMISSÃO, CRIADOS E

REDENOMINADOS (Lei no 2,105. de 14/08/20U1

t. '.x

. ,;r'

QUÁNI Ei,PREGO DE PROMMENIO EM COfuliSSÃO
CARGA HORÁRA

5EMANAL REF, sAúRlAl
REQUI§TOS PÂRA
PROVMENTO

11 40hs 6A Ensino Médio
Completo

01 Diretor de Apoio à Criança eAdolescente Ens no Médio
Compieto

01 Diretorde Aem Estar e Habitação Ens no N4édio
Completo

01 Diretor de Compras e Licitações e Patrimônio 6A Enslno lt4édio
Completo

01 Diretor de Eventos eAtNidades Culturals 40hs 6A Ensino Médio
Compieto

C1 Di.etor de Fa rmácia e Suprimentos 6A
Ensino Médio

Completo

01 Dlretor de FinarFs 40hs 6A Ensino l\.4édio
completo

01 Diietor de FiscaLzaçàoe Posturês 40hs 06 Ensino l,,4édio
Completo

01 6A Ensino Médio
C.ompleto

01 Diretor de Manutenção dê Frota Pública 40hs 6A Ensino l\y'édio
completo

01 Dketor oe Plânejamentoe Projetos 40hs 6A Ensino Médio
completo

01 Diretor de 2roletos +-a a 6A Ensino Nledio
Completo

01 Diretor de Projetos Civis e DesenvoMmento Umãnisrico 4Chs 6A Ensino Mêdio
Completo

01 Direror de Recursos Humanos 40h5 6A EnsinoMédio
Compieto

01 Diretor de 5aúde odontoiógica 4Un5 6A Ensino Médio
Completo

01 Diretor de Segurança 6A Ensino Médio
Completo

01 Diretor de SeÍviço Socia I 4Chs 6À Ensino lV1édio

Completo

01 6A

01 Diretor de Trân s to 40hs 6A Enslno lúédio
Completo

01 Diretor ieÍransportes 40hs 6A Ensino Médio
C-ompleto

!i Ensino lvédio
Completo

04 DÍetor de Unidade de SaúCe ,t -l : 6A Ensino l\lédio
Completo

01 Secretário M unicipal Assistência e Desenvofvimento 5c,€El i

I
40hs Lei

esoecífica

01 SecÍetário Municipal da iducaçào 40hs Lei
esPecÍfica

01 Secretário Munlcipal da 5aúde 40hs Lei
especííica

01 Secretário Munlcipaide Agricuhura e AllastecL.re nto
Lei

específica

01
Lei

especíÍica

c1 Secretário Municipal de Desenvolvimento Ecof,lômico e

Tecnológico

Secíetáro Municipaide Esportes e Larel

40ns Lel
êspecifica

01 40h5 Lei
especifica

01 I Lei
específica

01 Secretário Nlunicipal de Governo
Lei

específica

0i secíetário lúunicipalde Cbras e UrbenisÍ'o 4Chs Le!
e5Pecífica

01 lú! nicipal de s€gurança e Trânsitc 40hs

etário de lúelo Àmbienle

Lei
específica

01
Lei

específica
01 5l.e-,0iãêiel"açosAm6.eír-ú I

6A Ensino M

40hs 6A

I

I



PREFEITURÂ DO MUNICíPIO DE MONTT AZU! PtrULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

6A Ensino Ny'édio51 retoi e

40hs 6A Ensino l\y'édio

40hs
Lei

específical*""0l nia da Nlulher

01 lComandaitedaGuardaCivilMunicipàl 40hs 8AA Ensino N/édio CompLeto

01 TSuo Comancante da Guaroa Civ Munico3i 40hs R9.5.533,12
40h502 lDiretoí Admlninratryo de Apoio

40hs
Lei

Esoecifica
RS.5.567.09lcoordenador 

Mun. doSrstema de Proreção e Defesa cvit01

40hs
Lei

EsDecifica
Rs.5.s67.09lcoo,o.n.oo,'

deAtendimento aos Depeirdenre5 Q!iír cos01

Lei
EsoêciÍica

RS.5.567,09lcooraeonactor
01 da Fa.mácia Mirn{ioal

l,*".
nador Administralrvo da Secretaia L4!ricl gal de 6overno01 40hs

Lei
Especrfrca

R5.5.s67.09
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QUADRO DE EMPREGÔS PROVIMENTO EM COMISSAO

Dirêtor dê Sêguran i]

01 Diretor de Transpones

TOÍAL

QUANT

01 Assessor de Audltorie ê Controladoria
02 | Assessor de Eventos Esportivos
01 Assessor de Relaçóes lnstituciÕnais
01 | Assessor Executivo I

0i Assessor Executivo ll

11 Dirêtor Administrativo
c1 Diretor dê Apoio a CriaÍlça e Adolescênte
01 Diretoí de Bern Estar e Habitação
01 i Diretor de Compras e Licitaçôes

Diretor dê Evêntos ê Àtivi.iades Culturais
01 | Diretor de Farmácia e Suprimentos
0'l I Diretor de Finanças
01 1 Diretor dê Fiscalizaçáo Ê Posturas
01 Diretor dê lnformatica

Diretor de Manutenção da FÍota Publica
0i Diretor de Planêjamênto e Projêtos

DiÍetor dê Proietos
0L Diretor de Projetos Civis e Desenvolvimento Urbânistico
01 D,retor dê Rêcursos Humanos
ci Diretor de Saude Odontológica
c1
01 Diretor de Serviço Social

DiretoÍ dê Tesouraria
a1 Diretor de Transito

01 DiÍetor de Tíibutos
Diretor de Unidade de Saude

01 Secretario Municipal de AgricultuÍa ê Abastecimento
o1 Comandante da Guarda civil Municipai
ô1 Sub-CÕmndante da Guarda Ci'/il Municipal
0'1 Coordênador Mun. do Sistema de Proteção e Defesa civil

ú1 Coordênâdor da Farn.âcia Municipal
01 Coordênador AdministÍativo da Secretária Municipãl dê Governo

EMPREGOS trE PROVIMENTO EM COMISS.AO CRIADOS

I 01 ] coordênador de Atendimento aos Depêidenters Quimicos I
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CÂMÀRÂ MIINICIPAI DE MONTE AZÍJL PAULISTÀ
" Palácio 8 de Matço *

Rua CeL Joào {anoel no. 90 - CEP. 14730-000 - fore / {ax:.0x-\-17- 3361,-1254

CNPJ n'. 54.163.167 / 0001-00 = Site: ww\rr.câInârârnoflteazulsp.gor'.bt
Estado de São Paulo - Brasil

DESPACHO

De acordo com o artigo 19 e seguintes do Regimento lnterno Desta Casa de

Leis, informo que não atenderei a solicitaÇão para deliberação em Sessão

Extraordinária o PÍojeto de Lei no 1.60512025, que dispõe sobre: "Dá nova redação ao

inciso Vll do Artigo 5o da Lei no. 2.068, de 30/06/2016, dispondo sobre a consolidação e

unificaÉo das Leis que tratam da estrutuÍa administrativa da Guarda Ciül Municipal, do

quadro de empregos públicos municipais e de suas atribuições, dispôem sobre o plano

de carreira da Guarda Civil Municipal, conforme determina a Lei Federal n". 13.022114,

e, dá outras providências, e, dá outras providências".

Diante do exposto, o Projeto em tela tramitará em Regime de Urgência,

conforme solicitado também pelo Prefeito Municipal, sendo apresentado em Plenário na

próxima Sessão Ordinária, que será Íealizada em 10 de setembro de 2025.

Monte Azul Paulista, 27 de agosto de 2025

WILSON RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal

' /o/,,a



CÂMARA MUNICIPAT DE MONTE AZUL PAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel.loão Manoel, n'.90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0)ü-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteâizul.spgov.br

lnteressado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista Estado de

São Paulo.

Assunto: Parecer jurídico sobre o Projeto de lei n" '1.605 de 25 de

agosto de 2025, que "Dá nova redação ao inciso Vll do Artigo 5o da Lei

no.2.068, de 30i06/20í6, dispondo sobre a consolidação e unificação

das Leis que tratam da estrutura administrativa da Guarda Civil

Municipal, do quadro de empregos públicos municipais e de suas

atribuições, dispõem sobre o plano de carreira da Guarda Civil Municipal,

conforme determina a Lei Federal no.13.022114, e, dá outras

providências, e, dá outras providências.."

1. Relatório:

O presente parecer tem por objetivo a análise jurídica da

constitucionalidade e da legalidade do Projeto de Lei em epígrafe, o qual

o Executivo altera o artigo 50 em seu lnciso Vll..

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, o projeto de lei em epígrafe dá

nova redação ao inciso Vll do Artigo 50 da Lei no.2.068, de 30/06/2016 -

dispondo sobre a consolidação e unificação das Leis que tratam da

estrutura administrativa da Guarda Civil Municipal, do quadro de

empregos públicos municipais e de suas atribuições, dispõem sobre o

plano de carreira da Guarda Civil Municipal, conforme determina a Lei

Federal no.13.022114, e, dá outras providências.
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Nesse sentido o PL apresentado tem como objetivo alterar a

referência do salário do Sub Comandante da Guarda Municipal, em

princípio o Executivo Municipal apresentou justificativa, bem como

impacto financeiro e declaração do ordenador de despesa.

Desta forma nos termos do artigo 28, §1o, inciso 1, da Lei Orgânica

do Município de Monte Azul Paulista - SP, cabe privativamente ao

Prefeito Municipal a iniciativa de projeto de lei que criem cargos, funções,

ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumentem

a sua remuneração.

Com a análise no parecer, conclui-se pela aprovação do projeto,

desde que obedecidos os requisitos legais exigidos por Lei, bem como

se atente o alerta do Tribunal de Contas do Estado, em relação ao

resultado Primário Previsto na LOA atualizada é inÍerior ao

consignado no Anexo de Metas da LDO, demonstrando, portanto,

incompatibilidade com a meta estabelecida, conforme alerta anexo.

Ainda que seja observado os ditames dos aos artigos 16, 17 e 20,

da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Desta forma, cabe aos vereadores análise e aprovaÉo do Projeto

Lei, tendo em vista que a criação de vaga para o Poder Executivo deve

ser analisado de forma que não prejudique as partes envolvidas,

deixando de forma clara que o perecer deste Procurador é apenas

instrutivo e não vinculante,

ffi

CÂMARA MUNICIPAT DE MONTEAZUL PAULISTA
Estado de 5ão Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n'. 90 - CEP. 14,730-000 - fone /Íax OXX-17- 3361.1254
§ite: www.canraramonteâzul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n', 90 - CEP. 14.730-000 - fone/Íaxt OXX-17 - 3361.1254
§ite: www.cânlaramonteazul,sp.sov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.spgov.br

ffi
3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina

pela POSSIBILIDADE JURíDICA da tramitação, discussão e

votação da matéria proposta, observados os ditames legais acima

apresentados, não vislumbrando qualquer vício de

inconstitucionalidade que impeça o seu normal trâmite.

lmportante salientar que a emissão de parecer por esta Procuradoria

Jurídica não substitui os pareceres das Comissões Permanentes,

porquanto essas são compostas pelos representantes do povo e

constituem-se em manifestação efetivamente legítima do

Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer

não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem

utilizados ou não pelos membros desta Casa.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões

e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 17 de setembrode2025.

WILSON RODRIGO GARCIA

Procurador Jurídico

oAB/SP 276.158
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CÂIUARA MUNICTPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.73G000 - fonelÍax O)<X-17- 336'1.125,4

Site: www.camaramonteazul.sp.qov. br
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo

AssinatuÍas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:
httDS://monteazuloaulista. siscam. com. br/doc mentos/autenticar?chave 3sTESZMZs7FVB
8M8, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com. br/documentos/autenticar e
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verificaçâo: B35T-ESZMZ57F-VBM8
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PARECER EM ÇgNJrfNTO pAS cgMtSSôES PERMANENTES pE CONSflTUICÃO.
JUSTICA E REDACAO: E FTNANCAS E ORCAMENTO

R9!ê!9nte: Projeto de Lêi No 1605/2025 - DISPÔE SOBRE: Dá nova redaÉo ao inciso v[ do Artigo S" da Lei
no-2.068, de 30/06/20í6, dispondo sobre a consolidaçâo e unificação das Lêis que tratam da estrúura
administrativa da Guarda civil Municipal, do quadro de empregos públicos municipaii e de suas atribuiçõês,
qispõêm sobre o plano de caneira da Guarda Civil iiunicipal, conÍome detêÍmina aLeÍ Federal n".13.O22i4, a,
dá outras providências, e, dá outÍas providênclas.

GÂMARA MUNIGIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 't4.730-000 - fone/Íax: OXX-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.s p.qov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Es t a d o de São Paulo

'DECTSÃO
coMrssoEs

Monte Azul Paulista, í8 e setembro dê 2025

Estas Comissôes de ConstituiÉo, Justrça e Redação e Finanças e Orçamento após procederem ao cuidadoso exame no
Projeto de Lei No 1605/2025 - DISPOE SOBRE: Dá nova redação ao inciso Vll do Artigo 5" da Lei no.2.068, de
30/06/2016, dispondo sobre a consolidaÉo e unificação das Leis que tratam da estrutura administrativa da Guarda Civil
Municipal do quadro dê empregos públicos municipais e de suas atibuições, dispôem sobre o plano de carÍeira da
Guarda Civil Municipal, conforme dêtêrmina a Lei Fêderal n'.13.02?t14, e, dá ôutras providências, e, dá outras
providências decidiram emitir PARECER FAVORÁVEL, e por êstar revestido das Íormalidades legais, esperando receber
o apoio dos demais pares destâ Casade Leis.

coNsnTurçÃo, JUsnçA E REDAçÃO

Silvio Filho
Pres

Moisés

Ma

FINANçAS E

Maicon arêlli Gonealês

/rt,el
Eliel Prioli
Mêmbro

Claudio Antonio Henriquê
M€mbÍo

Teixeira
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AUTOGRAFO 206712425

REFERENTE: PROJETO DE LEI N'1605, de 25 de agosto de2O25.

DISPÔE SOBRE: Dá nova redação ao inciso Vll do AÉigo 50 da Lei no.2.068, de 30/06/20í6,
dispondo sobrê a consolidação e unificação das Leis que tratam da êstrutura
administrativa da Guarda Civil Municipal, do quadro de empregos públicos municipais e de
suas atribuições, dispõem sobrê o plano de carÍeira da Guarda Civil Municipal, conforme
determina a Lei Federal n",13.022114, e, dá outras providências, e, dá outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, aprovaram o
seguinte Projeto de Lei:

ARTIGO ío- Dá nova redação ao inciso Vll do Artigo 50 da Lei no.2.068, de 30/06/2016 -

dispondo sobre a consolidação e unificação das Leis que tratam da estrutura administrativa da

Guarda Civil Municipal, do quadro de empregos públicos municipais e de suas atribuições,

dispõem sobre o plano de carreira da Guarda Civil Municipal, conforme determina a Lei Federal

no.13.022114, e, dá outras providências, passando a vigorar com a seguinte redação:

Artigo 5o - ......

Vll - O ocupante desta função Sub Comandante, receberá salário correspondente à 80% (Oitenta

por cento) do valor que percebe o Comandante da G.C.M.

ARTIGO 20 - Os Anexos XlV, XVIII e XIX da Lei Municipal no 2.105, de í4 de agosto de
2017, passam a vigorar de acordo com as alterações nos Anexos I e ll da presente Lei

em contrário.

Registre-se, e,
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 23 de setembro de 2025.

q" l|)i*-
«&k*GUEs

P res ente

Tir,lvtC-

LUCIANA AP- KUB]CA
Vice-Presidente

o
MOISES

1

ôruro rexelm AL IA FERR
o retário 2a Secretária

ZÍul

CÂMARA IVIUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
" Palácio 8 de Março "

Rua Ccl. Joào M oel. n'.90 - CEP. 1473G000 - fone/fax: 0XX-17- 3361-1254
CNPJ n'. 54. I 63. 1 6710001 -00 : S ite: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.b,r
f,stado dc Sâo Paulo - Brasil

ARTIGO 3'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições



(
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PÀULISTA

" Palácio 8 de Março "
Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361-1254

CNPJ n". 54.163.1 6710001 -00 : Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br
Email : secretaria@camaramonieazul.sp gov.b'r

Estado de Sâo Paulo - Brasil

ANEXO I

ANEXO XIV
AUADRo cERAL EMPREGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, CRIADoS E REDoMINADoS

(Lei no 2.105, de 14108120171

REQUISITOS PARA
PROVIMENTO

CARCTA HORÁR,A
SE ANAL

REF.
SALARIALOUANT EMPREGO DE PROVIÍIIENTO EM COMISSÃO

6A Ensino Médio Completo40 hsretôÍ Aclministrativo11

Ensino Médio Complelo6A40 hs01 rêtor de Apoio à Criançã e Adolescente

Ensino Médio Completo40 hs01

6A Ensino Médio Completo40 hsDiretor de Compras e LicítaçÔe§ e PatÍimônio01

6A Ensino Médio CompÍeto40 hsDirêtoÍ de Eventos e Atividades Culturais01

6A Ensino Médio Completo40 hsDiretor de ÉarmáEia e Suprimêntos0'1

6A Ensino Médio Completo40 hs01 retor de Finanças

Ensino Médio Completo40 hs01 retor de Fiscalizaçáo e Posturâs

40 hs 6A01

6A40 hs01 iretor dê Manutenção da Frota Pública

Ensino Médio Completo6A40 hs01
de Phnqarnedo e Prcj€{tc

Ensino Médio Completo40 hs 6A01 retor de Projetos

6A Ensino Médio Completo40 hs0í

Ensino Médio Complêto40 hs 6A01

Ensino Médio Complêto40 hsretor de Sâúde Odontológica01

6A Ensino Médio Completo40 hsOiretor de SeguÍança0'1

Ensano Médio Complelo40 hsDiretor de Serviço Social0í

6A40 hs0'1

Ensino Médio Completo40 hs 6A0l retor de Trânsito

Ensino Médio Complelo40 hs01

Ensino Médio Completo40 hsiretoÍ de Tributos01

Ensino Médio Completo
!40 hSretor de Unidade de Saúde04

Lei especificaMuÍricipal Agsistência e De§envolvimento
01

&{r,.

Diretor de Bêm Estar e Habitaçáo

Ensino Médio CompletoDiretor de Informática

Ensino Médio Complêto

DiÍetor de Prciet6 Civis e Deserndvineib Úbaôíslico

Dírctor de Rêcursos Humanos

Ensino Médio CompletoDiretor de Tesouraaia

Jiretor de Trânsportes

40 hô
Social
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LEI NO.2 de 25 de Setembro de 2025,

DISPõE SOBRE: Dá nova redação âo inciso VII do Artigo 50 da Lei no.2.068,
de 3OlO6l2OL6, dispondo sobre a consolidação e unificação das Leis que
tratam da estrutura administrativa da GuaÍdâ Civil Municipal, do quadro de
empÍ€gos públicos municipais e de suas atribui@s, dispõem sobre o plano de
carreira da Guarda Civil Municipal, conforme determina a Lei Federal
no.L3.O22l L4t e, dá outras providências, e, dá outras providências,

MARDOUEU SILVIO FRANCA, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista-SP., APROVOU e ele §ffiIU e PROMULGA a seguinte Lei:

ARTIGO 10 - Dá nova redação ao inciso VU do Artigo
5o da Lei no,2.06& deSOIOG|2OL6 - dispondo sobre a consolidação e unificação
das Leis que tratam da strutura administratiya da Guarda Civil Municipal, do
quadro de empregos públicos municipais e de suas atribui$es, dispõem sobre o
plano de caneira da Guarda Civil Municipal, conforme determina a Lei Federal
no.L3.O22lL4, e, dá outras providências, passando a vigorar com a seguinte
redação:

AÉigo 50

VII - O ocupante desta função Sub ComandanE, receberá salário
corÍ€spondenb à 809o (Oitenta por cento) do valor que percebe o Comandante
da G.C.M.

ARTIGO 20 - Os Anexos XIV, XVIII e XIX dâ Lêi
Municipal no 2.1O5r de 14 de agosto de 2017, passam a vigorar de acordo com
as alterações no6 Anexos I e II da pÍesente têi.

ARTIGO 30. - Esta lêi entra êm vigor na data dê sua
publicação, revogadas as disposições êm contrário.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 25 de Setembro de 2025.

RDQUE
PÍefeito do Município

Monte Azul Paulista-SP.

PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADo DE sÃo pAt Lo

Prâcâ Rio Rmncô n o R6 - CF.P 14 7iO-000



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praca Rio Brenco n o R6 - CFP 14 ?i0-0OO

ANEXO I

AtttExoxw
OUADRO GERAL EMPREGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, CRIADOS E

REDENOMINADOS (tei no 2.105. de 14l08/20U)

&

)

QUANI EMPREGO DE PR(MMENTO EM COM§çÃO
CARGA HORÁRIA

SEMANAL REF. SAúRhL
REQU§TTOS PARA

PROVMENTO

11 Diretor Admlnistrativo 40hs Enslno N,4édio

comoleto

01 Diretor deApoio à Criança eAdolescente 40hs Ensino N.4édio

Completo

01 Diretor de Bem Estar e Habitação 40hs 6A Ensino Médio
Completo

01 Diretor de Compras e Licitaçôes e Patrimônio 40hs Ensino N4édio
Completo

01 Diretor de Eventos eAtividades Cuhurais 40hs 6A Ensino Médio
Completo

01 Diretor de Farmácia e Suprimentos 40hs Enslno Médio
Completo

01 Diretor de tinanças 40hs 6A EnsinoNy'édio
Completo

01 Diretor de Fiscalizaçãoe Poíuras 40hs 06 Ensino N/éd o
Comp eto

01 Diretorde informática 40hs 6A Ensino Médio
Comp eto

01 Diretor de ManutenÉo da Frota Pública 40hs 6A tnsino N/lédlo
Comp eto

01 Diretor de Planejamento e Projetos 40hs 6A Ensino Médio
Completo

01 Dlretor de Projetos 40hs 6A Ensino Médio
Completo

01 Diretor de Projetos Civi5 e DesenvolviÍnento Urbanístico 40hs 6A Ensino Médio
Completo

01 Diretor de Recursos Humanos
Ensino l\4édio

Comoleto

01 Diretor de Saúde Odonto ógica 40hs Ensino Médio
Completo

Diretor deSegurança 40hs 6A Ensino Médio
Completo

01 Diretor de Serviço Socia I 40hs Ensino lúédio
Completo

01 Diretor deTesourarla 40hs 6A Enslno Médio
Completo

Diretor de Írânsito 40hs 6A Ensino Iúédio
Completo

01 Diretor de Transportes 40hs 6A Enslno Médio
Completo

01 Diretor de Tributos 40hs 6A EnsinoMédio
Completo

o4 Diretorde UnidadedeSaúde 40hs 6A Ensino Mêdio
Completo

01 Secretário Municipal .â.5sistência e Desenvoúimento Social 40hs Lei
específica

01 secretário N4unicipal da Educ?çâo 40hs Lei
específica

01 Secretário Municipal da 5aúde 40hs Lei
específica

01 Secretário N,4 unicipal de Agricuhura e Abaíecimento 40hs Lei
específica

Secretárlo l\,1un icipal de Cuiturâ eTurismo 40hs Lei
específica

01 Secretário Municipal de Desenvofuimento Econômico e
Tecnológico

40hs Lei
específica

01 Secretário M!nicipa de kportes e Lazer 40hs Lei
específica

01 Secretário lvlunicipal de Geíão Púbiica 40hs Lei
específica

01 secretário Municipâl de Governo 40hs Lei
esoecífica

01 Secretário lvunicipal de Obras e Urbanismo 40hs Lei
específica

01 rio Municipalde Seg!rança e Trânsito 40hs Lei
específica

01 secretãr'roiãM eio A,m biente 40h5

ptt,-

40hs 6A

01

01

01

Lei



específica
01 Diretor de Servlços Ambientais 40hs 6A Enslno Ny'édlo

01 Diretor de Controle, FiscalizaÇãoe ProteÇão ambiental 40h5 6A Enslno N.,4édio

01 Diretor de Projetos de Educação e PreservaÇãoAmbiental 40hs 5A Ensino Médio

Secretarllê da Ny'Lr her 40hs
Lei

específica01

01 Comandante da Guarda Civil lVunicipal 40hs 8AA Ensino lúédio Competo
01 Subcomandante da Guarda civil MLrnicipa 40hs R$.5.533,12 Ensino lvlédio Competo

40hs 6A02 Diretor Ad ministrativo de Apoio

40hs
Lei

Especifica
RS.5.567.09

01 coordenadorMun. doSistema de ProteÉo e Defesa Crvil

01 Coordenador de Atendimento aos Dependentes Quimicos 40hs
Lei

Especrfrca
R5.5.567.09

01 Coordebnador da Farmácia Municipal 40hs
Le

Especifica
R5.5.567,09

01 coordenador Adminiírativo dô Secretaria Municipal de Governo 40hs Eso
RS,5

Lei
ecifica
.561,O9

I

-

PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAIJLO



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE IUONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÀO PAULO

Praca Rio Branco n o 8t6 - CF.P l4 730-000

QUANT. EiIIPREGOS DE PROVIMENTO EM COMISS.ÂO CRIADOS

01 Ássêssor dê Auditoria e Controladoria
Assessor dê Eventos Esportivos

01 Assessor de RelaçÕês lnstitucionais
Assessor Exêcutivo I

01 Assessor Executivo ll
11 Dirêtor Administrativo

Dirêtor de Apoio a criançâ e Adolêscente
Diretor de Bern Estar e Habitação

0L Diretor de Compras ê Licitâções
01 Diretor de Eventos e Atividâdês Culturais
01" Diretor de Farmácia e Suprimêntos
0'r Diretoa dê Finanças

DiÍêtor dê Fiscalização e Posturas
01 Direlor de lnformâtica
01 Diretor de Mânutenção da Frota Publica
01 Diretor de Planêjamênto ê Projetos
01 Diretor de PÍoietos
01 Diretor de Projetos Civis e Desenvolvimento Urbanistico
01 Diretor dê Recursos Humanos
01 Dirêtor dê Saude odontológica
01 Diretor dê Segurança

Diretor de Sêrviço Social
01 Diretor dê Têsouraria
01 Dirêtor dê Transito
01 Dirêtor de Transportês
01 Dirêtor de Tributos
04 B,retor de Unidade de Saudê
01 Sêcrêtario Municipal dê Agricultura e Aba§tecimento
01 Comandante da Guarda Civil Municipal
01 Sub-Comndantê dâ Guarda civil Municapal
0'l Coordenador Mun. do Sistema de Proteção e Defesa Civil
01 Coo.denador de Atendimênto aos Depêndêntêrc Quimicos
01 Coordênador da Farmácia Municipal
0'l Coordenador Administrativo da Secretária Munici al dê Governo
48 TOTAL

ANEXO XVIII

QUADRO DE EMPREGOS PROVIMENTO EM COMISSAO

01

01
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M LIST
ESTADO DE S O PAULO

Prârâ Rio Rrâncn n o R6 - CEP ld ?1nJXy)

LEI 1{o.278O, de 25 de Setembro de 2O25.

DISPóE SOBRE3 Dá noya redação ao incíso WI do Artigo So da Lei no.2.068,
de 30/06/2016, dispondo sobr€ a consolidação ê unificação dâs Lêis que
tratâm da estrutura administrativa da Guarda Ciyi! unicipal, do quadrc dê
empÍegos públicos munkipais e de suas atribuições, dispôem sobre o plano de
carreiÍa da Guarda Civíl l.lúni{:ipal, conforme dêtermina a Lei Fêderal
no.13,O22114, e, dá outras providências, e, dá outras pmvidârcias.

MARDOUEU SILWO FRAI{CÀ prsfeito do
Município de Montê Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas
ãtribuiçõês legais,

FAZ SABER que a Câmara Muniripal de Monte
Azul Paulista-SP., APROVOU e ele SANCIOT{A e PROMULGA a seguinte Lei:

ARTIGO 10 - Dá nova Í€dação ao iÍrcie VII do Artigo
50 da l-ei no,2.068r de 30/06/2016 - dispondo sobrc a consolidâção e uniÍicação
das Lds que tr.tam da estÍutura administratiya da Guarda Civil Í{uniclpal, do
quâdÍo de ernpÍegos públir:os munacipais e dê sues atibuiÉês, di§9õem sobr€ o
plano de caÍÍeiÍã da Guarda civil tlunicipal, conforme d€Ermina a Lêi Federal

no,:,3,o22l!4t ê, dá outras providências, passando ã Yigorâr com a seguinE
redaçãor

AÊigo 50

vII - O ocupante deste função Sub Comandantê, recebeÉ salário

correspondente à 8oo/o (OiEnta por cento) do YaloÍ que peíebê o ComandanE
da G,C,u.

ARTIGO 20 - Os Anexos XIV, nÍIII e XIX da Lei

Municipal no 2.1O5, de 14 de agosto de 2017, passam a vigorar de acordo com
as eltêraçõês nos Anêxos I e II da presênte l'.êi.

ARTIGO 3" - Esta têi entra em Yigor n data de sua
publicaÉo, rêvogadas âs disposições em contÉrio.

R.egistÍe-sê, e
Publique-se.

Monte Àzul Paulista, 25 dê Sêtembm de 2025.

I{ARDQUEU SIL\IO FRANçÂ
Preíeib do Município

ilonte Azul Paulista-sP.

llunicípio de ilonte Azul Pauliía -SP

Diáíio oficiat assinâdo diqitatmente conform€ MP n, 2.200-2, de 2001, ê Lei 14.063, de 2020, garantindo âutênticidade, vâIdâdê iuríd;ca e integridad€.
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ANEXO I

AItflOXIV
OUADRO GERAL EiIPREGO DE PR.O\ÍIHENTO EIII COMISSÃO, CRIADOS E

REDENOIIINADOS íLei no 2.105, de t4l08/2017)
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QUANT EMME@ D€ PffOVIMEIIÍO [M COMISSÃO
CÁÀGÂ I]ORÁftÂ

SEMANAL REF. SAljÊ T REQUÍ$TOs PAM
PROVMENTO

11 DÍetoíAdminiírativo 40hs 6Â ElÉino i/edio
Comolelo

01 oketoÍ de Ápoio à Giãn{a e Adol6.enrc 40hs 6A Ensino Médio
C-ompleto

01 Diretoí de &m tstar e Habitação 40hs 6Á EnsinoMédE
Completo

01 Drretoí de Comprôs e Licitâções e Patrimônjo 40hs Ensino Medb
CoanDleto

01 Dirctoí de Eventos e AtMdades Culturâ6 40hs Ensino Medio
Completo

01 D€tor de Farmácia e Supnmemoj 40hs 6Á Ensino lúédb
Coúoleto

01 Dirctor de Finaoças 40hs Ensino Médb
ComDleto

01 DiíetoÍ de trscaiização e Posturàs 40hs 06 Ensino Médb
Cornpleto

01 Diíetoí de informática 40hs 6À Ensino lúédio
Completo

01 DúetoÍ de Mânúeôção dã trota Públkr 40hs 6A Eítsho tvtédio
Complêto

01 Diráo. de Phnejamento e Proietos 40hs €nsino Medio
Compl€to

01 DiretoÍ d€ Proptos 40hs EnsinoMéoio
Completo

01 üretoí dê Pdêtos Civb e Deaênyolvimento Uíbàninto Enlino Medio
Completo

01 oirêtor de Recuíso9 Humanos 6Á Enlino Mé{iio
Comphto

0t CÍretoí de Soúde odontolrcba 40hs 6Â EnsinoMedio
ComDleto

01 oretoí de Segurança
lnsinô MÉdiô

Compko

01 Direto. de S€rvr@ Sociál 6À Ensino l\rêdro
C-omphto

01 DiÍetoÍ de Tê5ouíaÍia 40hs 6A tntnoMedo
Coínpleto

o1 Dretoí de TÍánsito 40hs 6A Enín0Mêdio
Completo

01 Dretor de Íran5porte§ 40hs 6À Ensino Mêdro
Completo

01 oiÍetoÍ de TíÍbulos 40hs 6Á Eniino Médb
Completo

a4 Diretor de Uoiiade de s3Úde 40hs 6A Entno MCdio
Completo

01 sêcrêúíio Muntipal Assistência e Deaenvolvimento socjal 4Ohs Lei
especiíici

Seoetáíio Mwbpal da Educãçâo 40hs Lei
especiica

0l Sêcretárb Munlopal da Sajde 40hs Lei
êsDêcíricâ

01 Searetáíio Municipel de Agrixhur. e Abàdecimento
Lei

espêdficá

0L SeÍetarc MuncDaltie Crltura e Tuísmo 4Ohs especiticâ

01 Secraário úunicipal de Oesenolvimento Écoíoínao e
Tecno,ógt!

40hs Lei
especifiG

01 Seúáàíio Mt r.ipai de Espoítes e LazeÍ 40hs Lei
esoecíÍica

01 sêcretáíb Municipal de Gedâo PúUtâ 40hs Lei
e59ecíticã

01 secrÊtjrb Munkipal deGat/emo 40hs Lei
específica

01 kcrdário Munnpd de Okõ e UÍtaoÉmo
Lei

esgecíicà

01 s&re{áÍjo Munhpàl dê segríãn€ e Tràrsito 40hs Lêi
especiÍr{z

01 á.o de lveio Áàbente 40h§ Lei

Muni.Ípiode Mont€ Àzul Paulista -SP

Oiário Ofi.iatassinado diqtatmente cosforme P ne 2.200-2, de 2001, ê Lêi14.063, de 2020, garantindo autênticidade, v.Idâde iuÍídicô e intêqridade.
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PREFETTURA pO MUN|CíPlo pJ: MONTE AZUL PAULTSTA
ESTADO DE SAO PAULO
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especiÍi(a
01 Direto' de Servi:oi Ambientais 40hs 6A En*no MedD
01 Dretoí de Controle, ÉiÍlLzado e Proteção ambrenlal 40hs 6Ã EnsinoMédo
01 DiÍeto. de Prcietos de tduca{ão e Pre.eMado Amblefltal 40hs 6Á Ensiio Medio

40hs01 k Íetàíià da lúoiheí
ler

especiíica

40hs 8ÀÀ Ensino Medio Comdeto01 Comandãnte da GuáÍdâ CJ\/il Muntipal
SLrbdomândãnte da Guardâ Cril Mundpãl 40hs Ei-5.533.12 Enrino Medb Completo01

o2 Diíetoí Adminisrãtivo de Apoio 40hs 6A

40hs Espêcificâ
R5.5.557.09

01 Cooídenedoí Mun. dosistemà de Píoteção e Defesã CJvil

40h5
têi

Esoê(dicá
RS.5.s67.08

01 c@ídenador de Âtmdimento aos Dependentes Quimaos

40hs Esp€.úrtâ
RS.5.567,09

01 coordebnâdor dâ tarmíia túunrcipsl

40hs
teí

EsDecittaã
Rs.5.557.@

01 Cooídenador AdminisÍatvo dà S€cretaria Munkipôl de Goúerno
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l,lüni.Ípio de Monte Àzul Paulistâ - SP

Diánô Oficialassinado digitatm€ntê .onform€ itP n! 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020,gâíàntindo autenticídâdê, Yaãdade iurídicâ ê integídade
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o EM COMISS.AO CRIADOSEMPREGOS DÉ PROVI MENTOUANÍ,

ac,rlControlada euditorideAssessor01
Éventos EsAssessor voso2

Iiona snstituI cde RelaçôessessorAs01
Assessor Exec utivo I01
Assessor Executivo ll01
Diretor Adm inist.ativo11
Diretor de a rianqa e Adolescente01

HaEstarde BeÍnÍetoDi01
e Licitaçóe§Dirêtor de Com1

01 u IturaisdadesAêvêntosdea ÉD reto
êntosímeFde suparmáciaretoriD01

Finan
e PoslurasDiretor de01

Diretor de !nÍormaticâ1
tcabtPUFrotadatldí tenÇãoManeiD rel001

Diretor de etose

Diretor de Proietos01
oent rbanisticoUolvimeis esenvoCivroP etosfreto edDi01

Recursos HumanosÍ0'r
odontoludede SâDiretor7

urDiretoí de01
sêíviço01

Diretor de Tesouraria01
D I retor de01
DiÍêtoÍ de Trans01

ributosDiÍetoí de1
Di SaudedêidadeU nIreto de04

mentobastectuI íaflcuIi deiori un cMreta paec0'1
IuM tcn Iivilcu Ia addnte ao nda a01

tcr II nMuci pa.dâGuadadan nteb-tl omc01
ICiviê Defêsaáodê Proteçaod SistemnuÍ Íudordenoo a0í

ndenters Quim icosdi Dentotenderdoo enadorc01
nicMUác palFarmadêqordenadoroí de GovernounM c! iad SecretáriamAd istratitnadornrdeCoo01

TOTAL
48

i,lunicípio de Montê Âzul Paulista _5P

oiádo ffciat assinado diqítalmentê confoíme Mp no 2.zoo-i, alzoor, 
" 

r-"i r+.0r3, d€ 2020, gârantindo aúênticidôde, Etirâde iuÍídica € integíilãde-

ANEXO XVIII

QUADRO OE EMPREGOS PROVIMENTO ÊM COMISSAO
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